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TIAGO PEREIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 16/06/1984, casado em comunhão universal de 

bens, Empresário, CPF nº 007.281.739-99, carteira de identidade nº 02471692256, órgão expedidor 

Detran/SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Pedro de Carvalho, 64, Vila Nova, Imbituba/SC, CEP 

88780000, Brasil. 

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob NIRE nº 42206048763, com sede Rua Ds Gabriel Felizardo de Mello, SN , Guaiuba 

Imbituba, SC, CEP 88780000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

27.543.573/0001-18, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

DO ENQUADRAMENTO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de 

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 750.000 (setecentos e 

cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 

integralizado nesta data, através da reserva de Lucros Acumulados, totalmente subscrito e integralizado, 

neste ato, pelo sócio.  Em decorrência do aumento do capital social, este fica assim distribuído: 

 

TIAGO PEREIRA, com 750.000 (setecentos e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) integralizado. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá isoladamente a(o) Sócio(a) TIAGO 

PEREIRA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade.  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwRVFi1-wPDvA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 00728173999-TIAGO PEREIRA



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 11/03/2025   Data dos Efeitos 10/03/2025
Arquivamento 20259471623 Protocolo 259471623 de 10/03/2025 NIRE 42206048763
Nome da empresa A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 226608716019424
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretario-Geral

11/03/2025

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE  

A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA 

CNPJ nº 27.543.573/0001-18 

 

Req: 81500001285886 Página 2 

 

 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em IMBITUBA - SC. 

 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

 A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA 

CNPJ nº 27.543.573/0001-18 

 

TIAGO PEREIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 16/06/1984, casado em comunhão universal de 

bens, Empresário, CPF nº 007.281.739-99, carteira de identidade nº 02471692256, órgão expedidor 

Detran/SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Pedro de Carvalho, 64, Vila Nova, Imbituba/SC, CEP 

88780000, Brasil. 
 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina, sob NIRE nº 42206048763, com sede Rua DS Gabriel Felizardo de Mello, SN , Guaiuba 

Imbituba, SC, CEP 88780000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

27.543.573/0001-18, delibera ajustar a presente consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 

2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

CLAUSULA 1ª – A sociedade gira sob o nome empresarial A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA. 

 

CLAUSULA 2ª – O objeto da sociedade: ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

PRIVADA, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

ELETRONICO. 

 

CLAUSULA 3ª - O Capital Social é de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), divididos em 

750.000 (setecentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizado pelo sócio em moeda corrente nacional e distribuindo–se entre os mesmos da seguinte 

forma: 

 

TIAGO PEREIRA, com 750.000 (setecentos e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

750.000,00 (setecentos e cinquenta reais) integralizado. 
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CLAUSULA 4ª – A sociedade tem sede no seguinte endereço: RUA DS GABRIEL FELIZARDO DE 

MELLO, SN, GUAIUBA, IMBITUBA, SC, CEP 88.780-000. 

 

CLAUSULA 5ª – A responsabilidade do socio é restrita ao valor de suas quotas, e responde 

solidariamente pela integralização do Capital Social, participando dos lucros e perdas na proporção das 

respectivas as quotas do Capital Social. 

 

CLAUSULA 6ª - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio TIAGO 

PEREIRA, com poderes e atribuições de praticar todos os atos necessários para o bom funcionamento da 

Sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, entretanto, as atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade. 

 

CLAUSULA 7ª - Caberá ao Sócio Administrador uma retirada mensal a título de pró-labore, fixado de 

comum acordo pelos sócios no início de cada exercício social, respeitado as normas fiscais e os limites. 

 

CLAUSULA 8ª - O início das atividades é 17/04/2017, e o prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado. 

 

CLAUSULA 9ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em 

parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

 

CLAUSULA 10ª – Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, 31 

de dezembro de cada ano, o Administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes o inventário, bem como o Balanço Patrimonial e de resultados econômicos, cabendo 

aos Sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLAUSULA 11ª - Em caso de falecimento ou interditado qualquer sócio, a sociedade não será dissolvida 

e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 

apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado 

em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

 

CLAUSULA 12ª - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da 

metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 

empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 
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CLAUSULA 13ª - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

 

CLAUSULA 14ª - A parte elege o foro de Imbituba – SC, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa ser.  

 

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento. 

 

IMBITUBA/SC, 10 de março de 2025. 

 

    TIAGO PEREIRA 

       CPF: nº 007.281.739-99 
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